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PARECER DO CONTROLE INTERNO Nº 202402225 

UNIDADE GESTORA: Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

ORDENADORA DE DESPESAS: Irlaine Maria Figueira da Silva. 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação nº 038/2021. 

OBJETO: 

Locação de Imóvel Para Funcionamento do 

Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde 

de Santarém. 

CONTRATO Nº: 118/2021 – SEMSA. 

LOCADORA: 
Hotel Universal Eirelli. 

CNPJ N° 01.772.820/0001-64 

FISCAIS DO CONTRATO: 

Maria Lucivância Freitas - Fiscal Titular e 

Ivanildo da Silva Floripes – Fiscal 

Substituta. Portaria n° 156/2021 – SEMSA. 

VALOR ANUAL DO CONTRATO: R$ 144.000,00 

VALOR DO CONTRATO MENSAL: R$  12.000,00  

VIGÊNCIA ATUAL DO CONTRATO: De 04/10/2021 a 04/10/2026. 

 

I – INTRODUÇÃO: 

Trata-se do 1º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 118/2021-

SEMSA, oriundo da Dispensa de Licitação n° 038/2021- SEMSA, realizada 

pela Secretaria Municipal de Saúde de Santarém – Pará - SEMSA, tendo 

como objeto a locação de imóvel para funcionamento do almoxarifado da 

Secretaria Municipal de Saúde de Santarém.  

A documentação está arquivada em 01 (um) volume da Secretaria e 

retornou para esta Controladoria no dia 11/12/2024, às 12h12, através do 

memorando nº 43378/2024-SEMSA, para emissão de parecer. 

 

II - DA ANÁLISE DO TERMO DE APOSTILAMENTO: 

O procedimento foi instruído contendo os seguintes documentos: 

 Memorando 031/2023 - NAF/SEMSA, de 03 de janeiro de 2024, solicita 
apostilamento de ficha; (fl. 01) 

 Nota de reserva orçamentária nº 10 autorizada em 03/01/2024, no 

valor de R$ 197.701,50; (fl. 02) 

 Justificativa para efetuar o 1º Termo Apostilamento ao Contrato nº 
118/2021-SEMSA solicita apostilamento para inclusão de ficha 

orçamentária 912; (fls. 03/04) 

 Minuta do 1º Termo Apostilamento ao Contrato nº ___/2021-SEMSA; 

(fs. 05) 

 Parecer Jurídico n° 076-01/2024-NTLC-STM, emitido em 31/01/2024 

pelo Assessor Jurídico Dr. Jefferson Lima Brito; (fls. 06/07) 

 Uma via do 1º Termo Apostilamento ao Contrato nº 118/2021-SEMSA; 
(fls. 08) 

 Cópia do Contrato n° 118/2021-SEMSA; (fls. 09/13) 
 

III - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Os recursos estão previstos em dotação orçamentária, no orçamento da 

Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 10.122.0005.2093.0000 – Manutenção do Fundo 

Municipal de Saúde-FMS  

Elemento De Despesas: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física 

Ficha: 912 

Fonte: 1.500 (Municipal) 
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IV - CONCLUSÃO 

 Diante da análise dos autos, constatou-se que o 1º Apostilamento de 

prazo ao Contrato n° 118/2021-SEMSA, oriundo da Dispensa de Licitação n° 

038/2021 - SEMSA, tendo observado o que dispõe a Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações, encontra-se com despesa sendo executada na municipalidade, 

conforme o demonstrativo da execução do contrato onde constam empenhos e 

seus respectivos pagamentos, atendidas as recomendações poderá continuar a 

gerar despesa na municipalidade. Recomendamos: I- publicação dos documentos 

no Mural de Licitação do TCM/PA, sítio da Prefeitura Municipal: 

www.santarem.pa.gov.br – Portal da Transparência e inserção no Sistema 

Contábil. 

 

Santarém-Pará, 23 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 
Márcia Andréa Feitosa Baima Pessoa 

Assessora Técnica de Controle Interno II 

Decreto nº 058/2023-GAP/PMS 

Roberta Rebelo Merabet 

 Controladora Geral do Município 

Decreto nº 024/2021-GAP/PMS 
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